
PREFEITURA DO MUNTCIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.27.332. DE 22 DE FEVEREIRO DE 20] 8

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÕES LEGAIS
ESPECI.4LMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 201 7, ART. 4', $$ 1' E 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE BONÉS PARA UTILIZAÇÃO PELOS ESTAGIÁRIOS DO
PROGRAMA CRIANÇA FELIZ. RECURSO FEDERAL - CONVENI0 488
REF. SOLICITAÇÃO 97 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ATENDER DESPESA COM AQutsiÇÃO DE PROTETOR SOLAR A SER UTILIZADO
ESTAGIÁRIOS DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, RECURSO FEDERAL - CONVÉNIO 488.
REF. SOLICITAÇÃO 98 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

REQUISIÇÃO 733 .41 1
PARA

PELOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 733.412 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 1 . 1 38,00 (UM MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

15.0 1 .08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

516] MDS/SUAS#ROGRAMAPRIMEIRAINFÂNCIA/CRIANCAFELIZ

R$ 1 .138,00

TOTAL. . . .R$ 1 .138,00

AR'r. 2' - A COBERTURA DO CRÉDTTO DE QUE TR-ATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE6) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

] 5.0] .08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5161 MDS/SUAS»ROGRAMAPRIMEIRAINFÂNCIA/CRIANCAFELIZ
R$ 1 . 138.00

TOTAL....R$ 1 .138,00

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEI' nD MUNICÍPIO DE JUNníAI

'INANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOU JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNiCLplo DE JUNDiAI, AO(s) vnqTE E DOIS DiA(s) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS Mil E
DEZOITO
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